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11AUTORIZA O PODER P~BLICO MUNICIPAL 

A CONVENIAR OU CONTRATAR COM A TELEST 

A INST.,\l.~\ÇJ:O DE UM POSTO DE TELEFONE 

PÕBLICOI: 

CONSIDERAND0 1 que a população da cidade de Baixo Guan 

du 1vÔm a muito reclamando da B1lsência de um Posto de Telofono 0 Úbli 

co. 

CONSIOERANDO,a grande utilidade de tal Posto. 

Em razão do9 considerandos acima,Feço Saber que a 

CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES 1por ~ou9 repre9entante9 legais 

DECRETA:-

Artg lg- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal ' 

autorizado a firmar com a TolecomunicaçÕes do Espirito Santo S/A- 1 

TF.LEST-ConvÔnio ou Contrato para instalação de um Po~to de Telefone 

P1'blico na ~ed•J desse Munic{pio. 

Artg 2ª- As Cl-U8Ulns o condiçÕoa para que seja fir

mado o Contrato ou Convênio estão ineeridas na minuta que foz parte 

int~grante da presente Lei. 
Arta 3g_ Eeta Lei entrar~ em vigor a partir do deto 

de sua publica~ãa,revogadaB a8 disposiçÕ~s em contrM-to. 

REGJST'RE=SE E PUBLIQUE:SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Outubro de 198). 

RF.GISTRAD.\ E PtJBLICAn.\ 

EM 1 19 de outubro de 198J 

SANDRA RITA FERREIRA TRINDADE 

e.SEC. 

JllS~ Jf'RANCISCO DE BARROS 

/ PREFEITO MUNIC IPAI. 
I 


